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A ferramenta é destinada a Advogados e Procuradores e visa tornar mais
rápida, segura e eficiente a cobrança de dívidas em processos de
cumprimento de sentença, sem necessidade de deslocamento até o
cartório.
Com a integração entre o eproc e a Cenprot (Central de Protestos), a
parte credora pode solicitar o protesto de forma prática e monitorar
todo o andamento dentro do próprio sistema.

Neste tutorial, você aprenderá a utilizar essa funcionalidade integrada
passo a passo.  
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Introdução 

O Botão de Protesto é uma nova funcionalidade do sistema
eproc, que permite a solicitação de protesto extrajudicial
diretamente pelos autos do processo. 
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1. Acesse o processo:

 Vá até a tela de Consulta Processual.
Acesse o processo em que deseja solicitar o protesto.

Passo a passo para solicitar o
protesto

2. Clique na ação “Protesto Extrajudicial”:

Na capa do processo, localize a aba “Ações”.
Clique na opção "Protesto Extrajudicial".

- A ferramenta estará disponível para os perfis Advogado/
Procurador e admitida apenas para devedores que residam no
estado de Santa Catarina.

 - A solução não poderá ser utilizada para fins de protesto alimentar.
Para esta finalidade, o credor deverá procurar diretamente o tabelionato
competente.



3. Inicie o procedimento  

Na nova tela que se abrir, clique em “Novo” para iniciar o
preenchimento da solicitação.

4. Preencha os dados:

O sistema preencherá automaticamente os dados do credor e
devedor.
Será possível ao advogado:

Informar a espécie e número do título extrajudicial; 
Informar data de emissão e vencimento;
 Informar o valor da dívida;
Informar o tipo de endosso;
Editar dados bancários para recebimento;
Indicar recebedores e respectivos valores (caso mais de um
recebedor);
Indicar o evento do documento apresentado.
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Não inclua honorários advocatícios, salvo previsão expressa
no título, ou decisão judicial. 

Para recebimento de valores em conta do advogado/sociedade, é
necessária procuração com poderes específicos para esse fim.
A ferramenta permite o envio de APENAS um título extrajudicial por
vez.

5. Aceite as declarações de responsabilidade:

Marque as caixas de confirmação;
Clique em “Enviar”.

6. Informação no processo:

O sistema lançará evento nos autos informando a emissão do
protesto.
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7. Acompanhe o status do protesto:

Na coluna “Situação”, acompanhe os seguintes status:



8. Corrija erros (se necessário):

Caso algum erro seja identificado, o sistema indicará o status como:
Coletado com erro
Gerado com erro
Devolvido
Devolvido na distribuição

Nesses casos:
O Advogado será intimado no eproc.
Clique no ícone de edição na ação “Protesto Extrajudicial”.
Corrija os dados conforme orientação.
Reconfirme as declarações e clique em “Alterar”
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Atenção: Na hipótese de cancelamento por erro ou remessa
indevida ao protesto, o CREDOR deverá arcar com os custos. Na
hipótese de prescrição superveniente, pagamento ou
parcelamento, o DEVEDOR arcará com os custos;



9. Solicite a remoção (se necessário):

Se o título ainda não tiver sido enviado ao cartório, é possível clicar
em “Remoção”;
Justifique o motivo;
O sistema cancelará a remessa e lançará evento informativo nos
autos.
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Caso ocorra o pagamento, parcelamento ou prescrição após a
remessa do título ao cartório, DEVERÁ ser consumido o serviço de
desistência/cancelamento pelo CREDOR. Neste caso, será emitida de
forma automatizada a certidão de anuência, a ser lançada nos autos.
Esta, poderá ser utilizada pelo DEVEDOR, para fins de baixa no
protesto, após quitação dos custos do cartório.

Se o título já tiver sido encaminhado ao tabelionato, as
retiradas decorrentes de erro devem ser solicitadas
diretamente no respectivo cartório extrajudicial.

Dicas e Observações Úteis:

A ferramenta permite o envio de APENAS um título extrajudicial por
vez. Cada remessa deverá corresponder a um título específico, ainda
que o processo judicial contenha múltiplos títulos de dívida.
É permitida apenas para devedores domiciliados em Santa Catarina.
A procuração deve conter poderes específicos se o valor for
transferido ao advogado.
Em caso de cancelamento por erro, o credor arca com os custos; nos
demais casos (pagamento, parcelamento etc.), o devedor assume os
custos.

Divisão de Apoio Judiciário
Diretoria de Suporte à Jurisdição de Primeiro Grau
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina


